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SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
– COMPED, por decisão dos seus membros, e em conformidade ao que 

determina o seu Regimento Interno vem por meio do presente aprovar a 

indicação de Luís Fernando Garcia para desempenhar a função de Secretário 
Administrativo conforme estabelecido no Artigo 29º de seu Regimento 
Interno. 

 
 

 

    
 

 
 
 

Osasco, 31 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RAFAEL HENRIQUE DE PAULA SANTOS 

Vice-Presidente 


